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NÃO SE ESTABELECE O DIREITO DE PESQUIZA

''Reua-u-fBe hon tem  ex trao rd in a - 
Vialnejme, p a ra  o fim  especial de 
•«.•atar »tla lei de  im prensa, á com 
s a i r ã o  «de Ju s tiç a  e L egislação  do 
jS e r.ad c i d e  cu jo s  se te  m em bros 
(e^ir.paríceram  apenas cinco: os Srs.
Aéoiph-t» Gordo, p residen te ; E useb io  
ui’e A ndfede. G odo íredo  V ianna, 
â la ra ilio  de  Laeerde. e> Irln o u  M a1 
.çh ad o . *>s que  fa lta ra m  fo ram  oe 
tírs . Jejjpnym o M onteiro  «  M anoel 
(Borba.

. ), Y ainbãm  tom ou p a rte  n a  reunião ,
*£ina d e  co lla b o ra r  nos se u s  tr a b a -  
Shos, c t-fte  an tig o  l>rofissiona! do 
jo m alisn fe , o com o m em bro  do Se- 
tiado, a á i í r  de  d iv e rsas  em endas, o 
B r. T obias M onteiro .

A brindo a  sessão, o S r .  A doiplio 
G ordo edfcvidou a  to m a r assen to  n a  
jr.esa a  «om m issão do C írcu lo  de 
Im prensa , que, com posta  dos S ra .
C um plido -do SanC A nna. Jo sé  G ui- 
ilherme, P ovm a C avalvantí, B arbo 
sa. C o rrêa  c  F ra n k lin  P a lm e ira , vi- 
3 :h a  a p re se n ta r  um  m em oria l sobre 
\j p ro jec to  em  estu d o .

C oncedida a  p a lav ra  ao  S r . Cum«
. p lido  de  SanC A nna, re la to r  d essa  

com m issão, S . S. p rocedeu  á  le itu ra  
d o  d ito  m em oria l, d o  qual dam os a  
tseguir, um  re su m o .

A collaboração do Circulo de 
Imprensa

B asta n te  longo, m as não  ta n to  
q u an to  julgava, preciso, o  m em ória , 
d o  C irculo de; im p ren sa , teve  de, eni 
fa c e  d a  p rem encia  d e  tem po, a b o r 
d a r  ap en as b s  aspectos p rinc ípaes 
d a  questão .

Com eçou explicando a  in te rv en 
ção  do C irculo n a  m a té ria , devido 
exclusivam ente ao convite  fe ito  pelo 
B r. A dolpho G ordo, que, com  u m a 
franqueza  que m uito  o hon ra , a p -  
pellou  p a ra  todos á tian to s  têm  in te 
re sse  n a  regu lam en tação  d a  Im 
p ren sa , so lic itando  co llaboração.

Ju lg a  d e  necessidade a  d e c re ta 
r ã o  d e  u m a le i reg u lad o ra  da  lib e r
d ad e  d a  im p re n sa . Posto  q u e  o C ir
cu lo  so ja  u m a  associação  recen te - 
im ente fundada, e lla  se com põe de  
velhos jo rn a lis ta s , que  acodem  ao 
convite  fe ito  pe la  com m issão  de 
Ju s t iç a  p a ra  c r itic a r , anal visar xs fa- 
e c r  suggestões.

B is que  q uando  a  c r itic a  s e  exerce 
n o  te rren o  exclusivo d a s  id-éas não 
lia , não  com o louvar a  p reoccupa- 
çào  d e  con co rre r ta n to  q u an to  pos- 
eive! p a ra  a  e labo ração  do  um  tra* 
b a lh o  em  que se  põe ã  p ro v a  a  cap a- 
«id ad e  o o esp irito  lib e ra l do  legis- 
Vador b ras ile iro .
; Depote d e  o u tra s  considerações.
Jentra n a  m a téria , com eçando  por 
ju s tif ic a r  a  necessidade d a  d e c re ta 
ção  d a  lei que, sem  c o a rc ta r  a  livre 
•m anifestação d o  pensam ento , co 
g ite, sem  excessos, de  e stab e lecer a 
responsab ilidade  do  jo rn a lis ta  que,
(desviado d a  íuneção  social que lhe 
'cabe, investir co n tra  o  bom  nom e 
e  co n tra  a. h o n ra  a lh e ia . 
i U m a lei d essa  n a tu re z a  não  põe 
res tricção  á  lib erd ad e  d e  pensam en- 
,-io, ta l com o e s tá  assegurado  n a  
C onstitu ição R epub licana ; a o  con- 
raxio, essa  liberdade d eve  necesse- 

W am ente e n co n tra r ju s to  lim ito  no 
d ire ito  de  ou trem , q u e  não  deve f i 
c a r  ao  desam paro  d a  ordem  leg a l.
A  lei, po rtan to , devo p rec isa r os c a 
sos d e  responsab ilidades daque lles 
que, abusando  dessa liberdade  do 
pensam ento , d e lia  u sarem  ab u siv a 
m en te .

P reciso  é, porém , que q ua lquer 
p rov idencia  leg isla tiva qu® se  p re -  
puzer a  d e te rm in a r  essa  resp o n 
sab ilidade , não se insp iro  em  se n ti
m en to s  reacionários, nu m a q u a d ra  
wm que, com o a  ac tu a l, se  seg u e  a  
u m a  lu ta  p a r t id a r ia  e s tre m a d a .

T ra tan d o  d a  o p po rtun idade  d a  lei 
em  elaboração , diz que, d a d a  a  su s 
p ensão  d a s  g a ra n tia s  consM tucio- 
n a ts ,  c o t u  o ra  succed -, se r ia  m a is  
conven ien te  que o C ongresso ad ia s 
se  a  discussão d a  lei a té  que o paiz 
voltasse  á -  p len itu d e  do reg im en 
constituc ional, a fim  de que a  Im 
p rensa . re s títu id a  no  «eu d ire ito  do 
liv re  critica, pudesse exerce l-a  sem  
a. c en su ra  g o v e rn am en ta l.

A nalysando o p rim itivo  projecto , 
en ten d e  que, u m a  vez que o seu 
■proprio a u to r  o desp resou , n ad a  te- 
r i a  d e  s e r  a rticu lad o  c o n tra  elle eo 
n ão  fesse a li condensada um a noção 
in e x ac ta  do anonym ato . M anifes
ta n d o  a  su a  opinião, p rocede á  lei- 
itura d o  um  trab a lh o  pub licado  n ’cO 
Jo rn a l» , de 21 de  ju lho  ultim o, no 
q u a l t r a ta  d e tidam en te  d essa  im p o r
ta n te  fa ce  d a  m a té r ia .

R esalvado  assim  ,o  seu  pon to  d-e 
v is ta , p assa  a  e m itt ir  seu  p a rece r 
«obro os vários a rtig o s  do  su b s titu 
tiv o  .

E m  relação  ao  a r t .  I o § 4 ’ , p e n 
s a  que a  obrigação  dos Jom aes p u 
b lica rem  a s  sen ten ças  condgm nato- 
r ia s  «6 devem  p revalecer p a ra  
aqirefllas quo forem  p ro ferid as em 
p rocesso  p o r crim e de ca lum nla  ou 
in ju r ia . Em  o u tra»  hypotheses, é 
c o n s tran g e r o Jornal á  p ra tica  do 
u m  ac to  inú til o h u m ilh an te .
< Bobr® o a r t .  8o. a f f in n a  quo todo 
a rtig o  d a  c ritica , d e  d o u tr in a , p o le 
m ica  ou  in fo rm ação , se  r ã  sem pre  
d a  responsab ilidade  do seu  outor.
«oade q u e  o  res ig n e .

BaGa a  genera lidade  dos te rm o s 
'desse a r t .  3", ta n to  estão  a b ra n g i
dos os red ac to ra s  c ffec tlvos do Jo r
n a l com o o s  seu9 co llabo rado res. 
bfo que  to ca  aoe redacto res, parece 
quo  o a u to r  «do dispositivo  desco 
nh ece  a  v id a  in tim a  d e  um  jo rn a l.
O red cc to r, em  reg ra , não  faz r fa is  
do  quo  d a r  fo rm a  ao  pensam ento  
qUo lh e  tra n sm ítt iu  a  d irecção  do 
jo rn a l em  q u e  tr a b a lh a . Parece , 
p o rtan to , que a n d a r ia  a c e rta d a  a 
com m issão  oe, tra ta n d o  dos edito- 
ría e s , eó cog itasse  da  responsab ili
d ad e  do s editore®.

Sobre  a s  certidões, pensa que a 
dom m issão d eve  in c lu ir o d ispositi
vo  ap re sen tad o  pelo  Sr. T obias M on
te iro , pois g e r í  de g ra n d e  a lcance a  
m e d id a  quando  a  lei e n tra r  em  v i
g o r .

Q uan to  . ao  d ire ito  d e  resposta , 
a c h a  o C irculo  que  a m e lh o r fo r 
m u la  è  a  d a  em en d a  E usebio  de A n
d ra d e .

A e s ta b e le c ia  no  sub stitu tiv o  
n ã o  e v ita rã  abusos, po is d e te rm in a  
q u e  a  pessoa d esig n ad a  tem  d ire ito  
d a  re sp o s ta . N ão ra ro  a  designação  
d e  uma_ pessoa, no  co rre r  de  um  a r 
tigo , n ão  lhe cau sa  preju ízo , nem  
ab a lo  m o ra l em seu  c red ito . Mas, 
p o rq u e  foi designada, poderá, va le r- 
s e  desse d ire ito  e o b rig a r o jo rn a l á  
resposta , que, n este  caso, será. de 
p re ju izo  m a te ria l do jo rn a l, pelo es
p aço  oecupado . Sobro o assum pto , 
o  C irculo p re fe re  a  em enda do S r.
E usebio , que, além  de m ais prccio- 
!sa, ev ita  variações de ju r isp ru d ê n 
c ia , com o se  te m  verificado  n a  
F ra n ç a . O a rtig o  do p ro jec to  em 
que  ee cog ita  do d ireito  de resposta 
deve  co n te r dois e lem entos: —  fí- 
txaç&o <la n a tu reza  do  Interesse que 
ju s tif ic a  a  resp o sta : com petência  ao 
jubs p a ra  a p re c ia r  esse in teresse .

Q uanto  ao a r t .  12 o sou p a ra g ra - 
pho , en tende que devem  se r sup- 
p rlm idos, prevalecendo  sm no rm as 
iM im nuns.

E m  relação  ao  a r t .  13, p a ra g ra -  
cohos 8, 7 e 3 0, suggero  o C irculo 
no «eu tra b a lh o  que o p razo  p a ra  
c itação  do ed ita l deve se r fixado 
em  qulr.za dias, devendo s e r  d ila ta 
do  o d a  éeícsc., m orm en to  sc o a-c- 
truaado nfcew sitar de req u e re r c e r 
tid õ es  âs rep artiçõ es publicas, em 
tbem de  su a  defesa ; deve se r  de seis 
d ia s  o  p razo  p a ra  se rem  o fíe ree i- 
idas vaaoce finaes, devendo se r  de 
cinco d ia s  o  p razo  d a  ap p e liação .

T e rm in a  o m em orial sub m etten - 
<lü e ssas  ponderações ao  estudo  da  
com m issão  d e  Ju s tiça , e  esperando  
qne  e llas se jam  adoptada.» no p ro 
je c to .

0  substitutivo Gordo e as res° 
pectivas emendas

F in d a  a  le itu ra  do trab a lh o  da  
Vtoirmúsg&o do  C írculo  de  Im p ren - . ____
l|a ,_ o  B r. G ordo d irig iu -lhe  p a la -  I v a s  em endas

A ras do agradoointen.Uo p e la  su a  
preciosa co llaboração, p rom ettendo  
to m ar cm  consideração os seus al- 
v it re s .

O Br. Ir ln eu  M achado p ed iu  que, 
sem  preju izo  do exam e do su b s titu 
tivo do B r. A dolpho G ordo o das 
respec tivas  em endas, fosse designa 
do o u tro  d ia  para  S .E x . a p re sen ta r 
um  trab a lh o  que ■étstSi e laborando  
cobre a questão .

O S r .  A dolpho G ordo declarou  
quo, com quanto  jã  estivesse esgo ta 
do o p raso  reg im en ta l p a ra  a  m a té 
r ia  v o lta r  ao p lenário , a tten d ia  á 
so licitação do sen ad o r carioca, de- 
x ignando-lhc  a  p róx im a te rça- 
fe ira  .

E n tran d o -se  n a  discussão do re 
ferido  substitu tivo , o reu a r t .  1°, 
c o n tra  o  voto do  S r. Ir in eu  M acha
do, foi approvado , com  um n em en 
da do  S r .  M areilio de L acerda, 
su b stitu in d o  x>e!o de n .  315 o a r 
tigo n .  316, do Codigo P enal, in - 
■cluido e n tre  o u tro s  .que definem  o 
ab u so  e liberdade de m an ifestação  
do pensam en to .

Foi la rg am en te  d eba tido  o p a ra - 
igrapho 1° desse a rtig o , o qual es
tabelece m u lta s  p a ra  os delio tos de 
im p ren sa . O B r. Ir in eu  M achado 
p ro p o r a  suppressão  deçte  p a ra g ra -  
pho e, com o não o conseguisse, o f- 
fereceu tim a  em enda no  sen tido  de 
se rem  elim inadas a s  pa lav ras  “ em 
c a d a  pub licação” . A p provada  e s ta  
em enda, B . E x . con tinuou  a  com 
b a te r  o  parag rap h o , jjor a c h a r  ex 
cessivas a s  -multas estabelec idas no 
substitu tivo , a lv itran d o  que e s ta s  «e 
lim itassem , ao do b ro  d a s  e s ta tu i-  
das pelo Oodlgo P en a l.

O  S r .  Kuseblo <le A ndrade  d is 
co rdou  dessa suggestão , e  su s ten 
tou  u m a  em enda  sua, no sen tido  de 
s e r  d e  15:000$ o não  d e  20:000$, 
com  estava  n o  substitu tivo , a  m u l
ta  m ax ím a.

P o r  fim , salhlu v ic to riosa  a  em en 
d a  do  S r .  E usebio  de A ndrade, eon- 
trç. os votos dos S rs . iTlneu M acha
do e M areilio de L acerda , e s te -u l 
tim o  por en ten d e r quo se dev ia  
m a n te r  a  disposição do substitu tivo  
G o rd o .

Também. 5o! ap p rovada  u m a  
ém enda do redacção  do S r. M arci- 
lio do L acerda , a o  Biesmo p a rag ra - 
p h o .

O S r. Ir in eu  M achado propoz 
ta m b ém  a  suppressão , tno p a ra g ra 
pho  2°, d a s  pa lav ras  “condições do 
fo r tu n a  d o  ré o ”, p o r en ten d e r quo 
a s  penalidades n ão  devem  aer g ra 
d u a d a s  de accordo com  a  situação  
pocuniairia. dos ré  os. A  com m issão 
re je ito u  e s ta  p ro p o s ta ,

O p a ra g ra p h o  3o passou  com  
u m a  -emenda d o  S r. M areilio do 
L acerd a  e u rna  su b  em enda  do  S r .  
E usebio  d e  A ndrade, Inclu indo os 
p a ra g ra p h o s  6 o e 4° do a r t .  27 e 
e  a r t .  32 do Codigo P en a l en tre  as 
d irim en tes  excusativas quo n ã o  to- 
rão  cab im ento  nos delic tos d o  im 
p re n s a .

E n tran d o  em  deb a te  o p a ra g ra 
pho  4% o S r . M areilio  d e  L acerd a  
propoz que so qceitase  a  suggestão  
do C irculo de  Im prensa , no  sen ti
d o  de «6 se r  o b rig a tó ria  a  inserção 
g ra tu ita  d a  sen tença  condem nato - 
ria, quando so t r a ta r  de  ca lu m n ia  
ou  in ju r ia . A p roposta  foi aceita , 
app rovando-se  tam bém , u m a  em en 
da  do S r. T obias M onteiro, :para 
que ta l inserção  se  fa ç a  nos jo f-  
na-es d iários, no  m áx im o  a té  tre s  
d ia s  depois de pu b licad a  a  sen ten 
ça, e nos period íccs, no prim eiro  ou 
segundo num ero que  sc  seg u ir  a  
essa  publicação, estabelecendo-ao  a  
m u lta  do  100$ co rre sp o n d en te - a  
cad a  d ia  do excesso do prazo d e  p u 
b licação . E ssa  epxinda, a liás, p a s 
sou  a  su b s titu ir  o p a rag rap h o  com

/>, * l . é r r g r .  sjq* pp.lfí Ç»
M areilio d e  L ace rd a .

O a r t .  2o fo i approvado , com  
urna  em enda do  S r .  E usebio  de { , 
A ndrade, supprhn indo  a s  pa lav ras  ■ 1 
“a in d a  que  não  te n h am  «Ido m a n 
dados r is c a r” . *

O S r .  Ir in eu  M achado votou co n 
t r a  este a r t ig o .

O S r. T obias M onteiro, a  seguir, 
d isco rreu  sobre o  a r t .  3 C, m o s tra n 
d o -se  de accordo com  o C irculo  de 
Im prensa , no sen tido  de não h av er 
responsab ilidade  d irec ta , isto é, de 
r.ão serem  os redac to res  dos jo r- 
naes ob rigados a  Tesponder p o r 
aqu illo  que  escrevem  sem  a  su a  as- 
a lg n a tu ra , cu m p rin d o  d e te rm in a -  , 
çõo3 d a  direcção  d a  fo lh a  em  que j 
tra b a lh e . D epois do  varias  conside- , 
rações ju s tifica tivas, S . E x . a p re - , 
sen tou  a  seguin to  em enda su b síi^  
,tu tíva ao a r t .  3° o seus p a ra g ra -  | 
phos io e 2°:

“ A rt. 3o —  T oda a  pub licação  , 
a s- ig n ad a , fe ita  em  q u a lq u er o r-  
gão da  impTensa, seifl d a  responsa 
b ilidade do seu  a u to r  e dos respe 
ctivos ed ito res .

P a rag rap h o  1* —  Toda m a té ria  
sem  aw ig n a tu ra , p u b lic ad a  orig i 
na lm cn te , ou tran sc rip ta  nas seeções 
ed ito rlaea de  qua lq u er -orgão da  
im prensa , s e rá  d a  responsab ilidade  
doa respiã-ÜoAia «d ü o res .

Paragraplho 2a —  Or- artig o s p u 
b licados nas secções lned lto riaes do 
q u a lq u er jo rn a l ou periódico, deve 
rão c o n te r  a  a ss lg n a tu ra  dos res- 
l>ectivos au to res, o havendo  accusa- 
ções ou In jurias, em bora  vagas e 
sem  d ec lin ar nomes, ta l assignatura. 
se rá  reconhecida p o r íabellião  do 
•logar onde o dito  Jornal ou p e rió d i
co se ja  Im presso e os dizerec dessa 
•form alidade serão  reproduzldcw no 
final d a  pub licação”-.

L argam en te  d iscu tida, essa em en 
d a  do S r. Tobias foi fina lm en te  a p 
p rovada, -contra os volc-s dos S rs . 
Ir in eu  e M areilio, este  -por m an ter, 
sobre o assum pto , a  em enda que 
an te rio rm en te  apraec-ntara, n a  qual 
d ispensava, p o r  desnccesaria, a 
exigencia do reconhecim ento  de f i r 
m a, desde que existia sem pre  a  re s 
ponsab ilidade do ed ito r.

M uitíssim o debatido," tam bém  foi 
o p a rag rap h o  3"; considerando  eon- 
ju r .ffu ren te  ^e^itnves o re d s e to r  
p rinc ipal e o p ro p rie tá rio . Os S rs . 
Eusebio, Ir in eu  c M areilio en ten 
diam  quo devia se r ed ito r ap en as  o 
p ro p rie tá rio , em quan to  os S rs. 
G ordo e G odoíredo m an tin h a m  o 
d ispositivo  do substitu tivo , a s so 
ciando  ao p rop rie tá rio  o red ae ío r 
p rin c ip a l, que não podia de ixar do 
se r tam bém  responsável, desde quo 
já  se  havia, adoptado  o principio de 
que os redac to res não tinham  res 
ponsabilidade por escreverem  aq u il
lo que se publicava sem  a  su a  ns- 
s íg n a tu ra . A discussão chegou m es
mo a  ag ita r-se  e, com o prevaleces
se  nesse p a rtic u la r um a em enda do 
S r . E usebio de A ndrade, os S rs. 
A dolpho G ordo, G odoíredo  V ianna e 
Toblns M iyiteiro se m ostra ram  con 
tra riados, a llegando que sem elh an 
te  i.icoherencln  queb rava  po r com 
p le to  o tya tem a do p ro je c to . E ssa 
em enda considera  ed ito r o p ro p r ie 
tá r io  do jo rn a l ou o dono da  typo- 
•graphia ou offio lna g m p h tca  ondo 
fo r Im presso, accres.en ta .ndo  que so 
o jo rn a l não  tiver o fík tina -própria, 
•considera-se ed ito r o dono  daquel- 
la  onde tiver sido im presso . i)íz 
m ais que quando  a Ofílclna g rap lll- 
c a  f o r  p ropriedade de q u a lq u e r em 
p resa , com panh ia  ou «oeiedail* a-no- 
nym a lie q ua lquer o u tra  ospecio, 
considera-se  ed ito r o respectivo so- 
cio g e ren te  e, n a  fa lta  deste, so li
d a riam en te , os m em bros d a  d irc- 
-ctoria.

Com esta  deliberação, ficou p re 
jud icado  o paragraiphõ 4 ° . Os p a ra - 
g raphoe  5° o ô'’ do su bstitu tivo  fo 
ram  m antidos, supp rlm indo -se  o 
a r t .  4°, re la tivo  6. peequiza da  a u 
to r ia  de  publicações.

Pelo  ad ian tado  d a - h o ra , lev an 
tou -se  a  oaesão, m arcando-se  o u tra  
reun ião  ex trao rd lr.a ria  p a ra  seg u n 
d a -fe ira , afim  do p ro seg u lr  o ex a 
m e do su bstitu tivo  e das vespeeti-
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